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Senhor Presidente,

Os Vereadores signatáríos desta, indicam após ouvido o Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Muniripal - Ssretaria Competente, o

seguinte:

*Qae seja estudada a possibilidade de o Poder Execativo Municipal
encaminhar à Câmsra de Yereadores, PROJETü DE LEI no sentiúo de CRIAR O FUNDO
MUNICTPÁL DE ÁPOrc ÀS TSTX,ADÁS RARÁTS DO MANTCíPíO _ FUNDESTRÁDÁS .
destínado à recuperação, melhoria e mnnatenção das estradas vicinais.

JUSTIFICATTVA:

Esta matéria foi apresentada na legislatura anterior pelo então Colega de

Bancada, Renan Delabary que, através de indicações ao Poder Executivo, insistentemente tentou
irnplantar o FWDESTRADAS, a exemplo do Municipio de Dom Pedrito, mas, infelizmente, não
teve êxito.

Registramos que umâ lei neste sentido é importantíssima paru a

manutenção das nossas estradas vicinais, visto que o serviço realizado nunca e o bastante, pois os
recursos (caixa único) da seçretaria competente para tal não são, exclusivamente, para custear as

despesas dessa área.

Assim, destinando uma parte/quota dos valores arrecados provenientes do
Imposto Territorial Rural - ITR - poderemos dar um passo para sanar e/ou minimizar problemas
que o Poder Público tem enfrentado há décadas, com a diÍiculdade de manutenção e recupração
de estradas do interior, por onde trafegam àqueles que contribuem Wra o desenvolvimento
municipal, através da pecúria e a agricultura; visando, também, garantir acesso ao transporte
escolar, à saúde, assim como o direito de ir e vir dos usuários das estradas municipais, levando-se
em consideração as enonnes distâncias a serem percorridas no município, que tem uma extensão
territorial expressiva.

Agora, com o ex-colega de bancada) como Chefe do Poder Executivo
Municipai, não temos dúvida que o conteúdo desta indicação vai ter outro olhar, que o estudo será
realmente feito e, dentro das possibilidades orçamentário-financeiras, será colocado em prática,
encamiúando ao Legislativo o projeto de lei e, após, sancionando a lei.

Sala "Severino Silveira", da Câmara de Vereadores, 1 I de fevereiro de
2025
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